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NÚMERO: '0100004571 I 2022 TIPO: PROTOCOLO 

DATA: 05/07/2022 HORA: 12:24:15 RESPONSÁVEL: GABRIEL DE MORAES OLIVEIRA 

PRAZO PARA ENTREGA*: 15 DIAS 

INTERESSADO: 125656 STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA 

ASSUNTO 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO 

DADOS DO PROTOCOLO/PROCESSO Chave Web: 11524M127P100004571 

Nº 054/2022 

PROTOCOLANTE: 

CPF do PROTOCOLANTE: 

RG do PROTOCOLANTE: 

DETALHES DO TRAMITE 

ITEM 2 DATA TRAM.: 05/07/2022 Hora Tramite: 11 :53:32 RECEBIDO: 1 

SETOR ANTERIOR: PROTOCOLO 

SETOR DESTINO: SEC DE AGRIC E MEIO AMBIENTE 

RELATOR: MARISA CONSTANTINO 

DESCRICÃO DO PARECER 

IBITINGA, 08 DE JULHO DE 2022. 
INTERESSADAS: STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL L TOA 
REF.: IMPUGNAÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022. 
PROTOCOLO: 4571/2022 

SETOR ATUAL: DEPTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 

PARECER: PARECER 

A EMPRESA STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ Nº 01 .568.077/0015-20, APRESENTOU IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022, O. C. Nº 8344008010020220C00058, QUE TEM COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESIDUOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS), CLASSIFICADOS NOS GRUPOS "A", SEGUNDO A RESOLUÇÃO CONAMA N? 358/05 E RDC 
ANVISA N? 306/2004 E DEMAIS NORMAS FEDERAIS E ESTADUAIS APLICÁVEIS AO CASO. 

RESUMIDAMENTE A IMPUGNANTE SOLICITOU A INCLUSÃO EXPRESSA DA PERMISSÃO PARA SUBCONTRATAÇÃO, A 
EXCLUSÃO DA OBRIGATORIEDADE DA INCINERAÇÃO BEM COMO A RETIFICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL OU 
SEJA, RDC 222/2018 QUE REVOGOU A RDC 306/2004. 

É O RESUMO DO NECESSÁRIO. 

EM ANALISE A PEÇA IMPUGNATÓRIA APRESENTADA, PERCEBE-SE QUE O PRESENTE EDITAL TRAZ EXPRESSAMENTE 
A POSSIBILIDADE DE SUBCONTRATAÇÃO EM SEU ITEM 6.7.4 AO PREVER QUE, NÃO SENDO O LOCAL DE DESTINAÇÃO 
DE PROPRIEDADE DA LICITANTE, DEVERA SER APRESENTADO CONTRATO OU DOCUMENTO EQUIVALENTE, ENTRE A 
LICITANTE E A EMPRESA QUE REALIZARÁ A DISPOSIÇÃO FINAL. ENTRETANTO CASO SEJA DO ENTENDIMENTO DA 
PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE IBITINGA QUE SE DEVA CONSTAR EXPRESSAMENTE A POSSIBILIDADE DE 
SUBCONTRATAÇÃO PROCEDEREMOS A INSERÇÃO DESSA CLAUSULA NO EDITAL. 

QUANTO A CORREÇÃO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL ASSISTE RAZÃO A IMPUGNANTE VEZ QUE A RDC ANVISA N? 
306/2004FOI REVOGADA PELA RDC 222/18. 

RELATIVAMENTE A NÃO OBRIGATORIEDADE DE INCINERAÇÃO DOS GRUPOS A2, A3 E A4, REMETAMOS OS AUTOS A 
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE PARA ANALISE E PARECER, APÓS ENCAMINHE-SE A 
PROCURADORIA DO MUNICIPIO DE IBITINGA PARA ANALISE DA LEGALIDADE DO PLEITO E DAS MANIFESTAÇÕES 
PROFERIDAS. 

INFORME-SE FINALMENTE QUE O PREGÃO ELETRÔNICO ORA IMPUGNADO FOI SUSPENSO ATE DECISÃO FINAL. 

MARISA JteóNSTANTINO SOMENCI 
ANALISTA DE COMPRAS 
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INTERESSADO: 125656 STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA 

ASSUNTO 

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO 

DADOS DO PROTOCOLO/PROCESSO 

Nº 054/2022 

PROTOCOLANTE: 

CPF do PROTOCOLANTE: 

RG do PROTOCOLANTE: 

DETALHES DO TRAMITE 

Chave Web: 11524M127P100004571 

ITEM 3 DATA TRAM.: 08/07/2022 Hora Tramite: 16:38:02 RECEBIDO: 1 

SETOR ANTERIOR: DEPTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

SETOR DESTINO: DEPTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

RELATOR: JESUS CARLOS OLIVEIRA 

DESCRICÃO DO PARECER 

ENCAMINHAMOS AO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES. 

IBITINGA,26 DE JULHO DE 2022. 

JESUS CARLOS DE OLIVEIRA 
AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 

SETOR ATUAL: SEC DE AGRIC E MEIO 
AMBIENTE 

PARECER: ENCAMINHADO 
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IBITINGA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

Da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

Para Departamento de Compras e Licitações. 

Ibitinga, 26 de Julho de 2022. 

Assunto: Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico. 

Tendo em vista a solicitação feita pelo Departamento de Compras e Licitações, 
quanto a manifestação relacionada a não obrigatoriedade de incineração dos grupos A2, A3 
e A4 e após análise à peça apresentada, vimos a informar que: 

De acordo com a redação RDC nº222/2018, que revoga a RDC nº306/2004 e em 
consonância com a resolução Conama nº 358/2005; os subgrupos citados acima não 
apresentam a obrigatoriedade da incineração para destinação. 

Entretanto, a mesma deve apresentar o formato com o qual se dará essa destinação, 
bem como as licenças solicitadas pelos órgãos ambientais de acordo com as legislações 
vigentes. 

Ante ao exposto, encaminhamos ao Departamento de Compras e Licitações. 

• 

/i:w;veV). ~~filé 
Kanne C'. <,;faniquar j 

B1~nga 
D11 t'lura du Meio Amblt'lllt-

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINCiA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga/5P - CEP: 14940-112 
telefone (16) 3352-7000 /fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br - CNPJ: 45.321.460/0001-50 



RESOLUÇÃO CONAMA Nº 358 DE 29/04/2005 

Publicado no DOU em 4 mai 2005 

Dispõe sobre 0 tratamento e a disposição final dos resíduos dos serviços de saúde e dá outras providências. 

o Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, no uso das competências que lhe são conferi~as pela_Lei
0
nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto 

nº 99.274, de 6 de julho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo a Portaria n 499, de 18 de dezembro de 2002, e o que consta do Processo 
0 02000.001672/2000-76, volumes 1 e li , resolve: 

Considerando os princípios da prevenção, da precaução, do poluidor pagador, da correção na fonte e de integração entre os vários órgãos envolvidos para fins do 

licenciamento e da fiscalização; 

Considerando a necessidade de aprimoramento, atualização e complementação dos procedimentos contidos na Resolução CONAMA nº 283, de 12 de julho de 2001, 
relativos ao tratamento e disposição final dos resíduos dos serviços de saúde, com vistas a preservar a saúde pública e a qualidade do meio ambiente; 

Considerando a necessidade de minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de trabalho e proteger a saúde do trabalhador e da população em geral; 

Considerando a necessidade de estimular a minimização da geração de resíduos , promovendo a substituição de materiais e de processos por alternativas de menor risco, a 
redução na fonte e a reciclagem, dentre outras alternativas; 

Considerando que a segregação dos resfduos, no momento e local de sua geração, permite reduzir o volume de resíduos que necessitam de manejo diferenciado; 

Considerando que soluções consorciadas, para fins de tratamento e disposição final de res íduos de serviços de saúde, são especialmente indicadas para pequenos 
geradores e municípios de pequeno porte; 

Considerando que as ações preventivas são menos onerosas do que as ações corretivas e minimizam com mais eficácia os danos causados à saúde pública e ao meio 
ambiente; 

Considerando a necessidade de ação integrada entre os órgãos federais , estaduais e municipais de meio ambiente, de saúde e de limpeza urbana com o objetivo de 
regulamentar o gerenciamento dos resíduos de serviços de saúde, resolve: 

Art. 1º Esta Resolução aplica-se a todos os serviços relacionados com o atendimento à saúde humana ou animal, inclusive os serviços de assistência domiciliar e de 
trabalhos de campo; laboratórios analíticos de produtos para saúde; necrotérios, funerárias e serviços onde se realizem atividades de embalsamamento (tanatopraxia e 
somatoconservação); serviços de medicina legal; drogarias e farmácias inclusive as de manipulação; estabelecimentos de ensino e pesquisa na área de saúde; centros de 
controle de zoonoses; distribuidores de produtos farmacêuticos; importadores, distribuidores e produtores de materiais e controles para diagnóstico in vitro; unidades móveis 
de atendimento à saúde; serviços de acupuntura; serviços de tatuagem, entre outros similares. 

r---. . 
arágrafo único. Esta Resolução não se aplica a fontes radioativas seladas, que devem seguir as determinações da Comissão Nacional de Energia Nuclear-CNEN, e às 

.ndústrias de produtos para a saúde, que devem observar as condições específicas do seu licenciamento ambiental. 

Art. 2° Para os efeitos desta Resolução considera-se: 

1 - agente de classe de risco 4 (elevado risco individual e elevado risco para a comunidade): patógeno que representa grande ameaça para o ser humano e para os animais, 
representando grande risco a quem o manipula e tendo grande poder de transmissibilidade de um indivíduo a outro, não existindo medidas preventivas e de tratamento para 
esses agentes; 

li - estabelecimento: denominação dada a qualquer edificação destinada à realização de atividades de prevenção, produção, promoção, recuperação e pesquisa na área da 
saúde ou que estejam a ela relacionadas; 

Ili - estação de transferência de resíduos de serviços de saúde: é uma unidade com instalações exclusivas, com licença ambiental expedida pelo órgão competente, para 
executar transferência de resfduos gerados nos serviços de saúde, garantindo as caracterfsticas originais de acondicionamento, sem abrir ou transferir conteúdo de uma 
embalagem para a outra; 

IV - liquidas corpóreos: são representados pelos liquidas cefalorraquidiano, pericárdico, pleural , articular, ascftico e amniótico; 

V - materiais de assistência à saúde: materiais relacionados diretamente com o processo de assistência aos pacientes; 

VI - prlon: estrutura protéica alterada relacionada como agente etiológico das diversas formas de encefalite espongiforme; 

VII - redução de carga microbiana: aplicação de processo que visa a inativação microbiana das cargas biológicas contidas nos resfduos ; 

VIII - nível Ili de inativação microbiana: inativação de bactérias vegetativas, fungos , vírus lipofílicos e hidrofílicos, parasitas e microbactérias com redução igual ou maior que 
6Log10, e inativação de esporos do bacilo stearothermophilus ou de esporos do bacilo subtilis com redução igual ou maior que 4Log10; 

IX - sobras de amostras: restos de sangue, fezes, urina, suor, lágrima, leite, colostro, liquido espermático, saliva, secreções nasal, vaginal ou peniana, pêlo e unha que 
permanecem nos tubos de coleta após a retirada do material necessário para a realização de investigação; 

X - resíduos de serviços de saúde: são todos aqueles resultantes de atividades exercidas nos serviços definidos no art. 1º desta Resolução que, por suas caracterfsticas, 
necessitam de processos diferenciados em seu manejo, exigindo ou não tratamento prévio à sua disposição final; 

XI - Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde-PGRSS: documento integrante do processo de licenciamento ambiental, baseado nos principias da não 
geração de resíduos e na minimização da geração de resíduos, que aponta e descreve as ações relativas ao seu manejo, no âmbito dos serviços mencionados no art. 1º 



desta Resolução, contemplando os aspectos referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta , armazenamento, transporte , reciclagem, tratamento e disposição 

final , bem como a proteção à saúde pública e ao meio ambiente, . . . . . . . . 
. . . . · ·dades recessos e procedimentos que alteram as caracterist1ca~ f1s1cas, f1_s1co-qu1m1cas, 

XII - sistema de tratamento de res1duos de serviços de saude. :iniunto t de un~ o vis~~do a minimização do risco à saúde pública, a preservaçao da qualidade do meio 
químicas ou biológicas dos resíduos, podendo promover a sua escarac erizaça , 
ambiente a segurança e a saúde do trabalhador; ... 

' . . . . rática de dis ar os resíduos sólidos no solo previamente preparado para recebê-los, de acordo com cnterios 
XIII - disposição final de reslduos de serviçdos de saud:~~ã~~a com as exi~ências dos órgãos ambientais competentes; e 
técnico-construtivos e operac1ona1s adequa os, em con . . . . 

. - slduos na ori em no processo ou que altere propriedades que lhe atribuam riscos, incluindo 
XIV - redução na fonte: atividade que reduza ou ev1t~ a ger_açao de re d de t~cn~logia ou pro~dimento , substituição de materiais, mudanças na prática de 

d'fica - es no processo ou equipamentos, alteraçao de insumos, mu ança . 
~:re1~cia~ento , administração interna do suprimento e aumento na eficiência dos equipamentos e dos processos. . 

· • · 11 1 referidos no art 1º desta Resolução o gerenciamento dos resíduos desde a geração ate 
Art. 3° Cabe aos geradores de resíduos de serviço_ de saude e ª.º respons~ve e~~r' e saúde ocu ·acional sem prejuí~o de responsabilização solidária de todos aqueles, 
a disposição final, de forma a atender aos r_equ1s1tos amb1enta1s e de saude p~a;C:egradação ar:biental ~m especial os transportadores e operadores das instalações de 
pessoas físicas e jurídicas que, direta ou indiretamente, causem ou possam cau • 
tratamento e disposição final, nos termos da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981 . 

Art 
4
º Os eradores de resíduos de serviços de saúde constantes do art. 1º desta Resolução, em operação ou a serem implanta_d_?s._devem _elaborar e implantar o Plano de 

Ge;enciam~nto de Resíduos de Serviços de Saúde-PGRSS, de acordo com a legislação vigente, especialmente as normas da v1glianc1a sanitána. 

§ 10 Cabe aos órgãos ambientais competentes dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a fixação de critérios para determinar quais serviços serão objetos de 

licenciamento ambiental , do qual deverá constar o PGRSS. 

§ 2o 0 órgão ambiental competente, no âmbito do licenciamento, poderá, sempre que necessário, solicitar informações adicionais ao PGRSS. 

§ 3o 0 órgão ambiental, no âmbito do licenciamento, fixará prazos para regularização dos serviços em funcionamento, devendo ser apresentado o PGRSS devidamente 

implantado. 

Art. 5o o PGRSS deverá ser elaborado por profissional de nível superior, habilitado pelo seu conselho de classe, com apresentação de Anotação de Responsabilidade 

Técnica -ART, Certificado de Responsabilidade Técnica ou documento similar, quando couber. 

Art. 60 Os geradores dos resíduos de serviços de saúde deverão apresentar aos órgãos competentes, _até o dia 31 de março de cada ano, declaração, referente ao ano civil 
anterior, subscrita pelo administrador principal da empresa e pelo responsável técnico devidamente habilitado, acompanhada da respectiva ART, relatando o cumprimento das 

·~,xigências previstas nesta Resolução. 

Parágrafo único. os órgãos competentes poderão estabelecer critérios e formas para apresentação da declaração mencionada no caput deste artigo, inclusive, dispensando­

ª se for o caso para empreendimentos de menor potencial poluidor. 

Art. 7" Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às normas 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, ou, na sua ausência, às normas e critérios internacionalmente acertos. 

Art. 8º Os veículos utilizados para coleta e transporte externo dos resíduos de serviços de saúde devem atender às exigências legais e às normas da ABNT. 

Art. 9º As estações para transferência de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciadas pelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. As características originais de acondicionamento devem ser mantidas, não se permitindo abertura, rompimento ou transferência do conteúdo de uma 
embalagem para outra. 

Art. 1 o. Os sistemas de tratamento e disposição final de resíduos de serviços de saúde devem estar licenciados pelo órgão ambiental competente para fins de funcionamento 
e submetidos a monitoramento de acordo com parâmetros e periodicidade definidos no licenciamento ambiental . 

Parágrafo único. São permitidas soluções consorciadas para os fins previstos neste artigo. 

Art. 11 . Os efluentes liquidas provenientes dos estabelecimentos prestadores de serviços de saúde, para serem lançados na rede pública de esgoto ou em corpo receptor, 
devem atender às diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos e de saneamento competentes. 

Art. 12. Para os efeitos desta Resolução e em função de suas características, os resíduos de serviço de saúde são classificados de acordo com o Anexo 1 desta Resolução. 

Art. 13. Os resíduos não caracterizados no Anexo 1 desta Resolução devem estar contemplados no PGRSS, e seu gerenciamento deve seguir as orientações especificas de 
acordo com a legislação vigente ou conforme a orientação do órgão ambiental competente. 

Art. 14. É obrigatória a segregação dos resíduos na fonte e no momento da geração, de acordo com suas caracterlsticas, para fins de redução do volume dos resíduos a 
erem tratados e dispostos, garantindo a proteção da saúde e do meio ambiente. 

Art. 15. Os resíduos do Grupo A1, constantes do Anexo 1 desta Resolução, devem ser submetidos a processos de tratamento em equipamento que promova redução de 
carga microbiana compatível com nível Ili de inativação microbiana e devem ser encaminhados para aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para 
disposição final de resíduos dos serviços de saúde. 

Art. 16. Os resíduos do Grupo A2, constantes do Anexo 1 desta Resolução, devem ser submetidos a processo de tratamento com redução de carga microbiana compatível 
com nível 111 de inativação e devem ser encaminhados para: 

1 - aterro sanitário licenciado ou local devidamente licenciado para disposição final de resíduos dos serviços de saúde, ou 

li - sepultamento em cemitério de animais. 

Parágrafo único. Deve ser observado o porte do animal para definição do processo de tratamento. Quando houver necessidade de fracionamento, este deve ser autorizado 
previamente pelo órgão de saúde competente. 

Art. 17. Os resíduos do Grupo A3, constantes do Anexo 1 desta Resolução, quando não houver requisição pelo paciente ou familiares e/ou não tenham mais valor científico 
ou legal, devem ser encaminhados para: 

1 - sepultamento em cemitério, desde que haja autorização do órgão competente do Município, do Estado ou do Distrito Federal; ou 

li - tratamento térmico por incineração ou cremação, em equipamento devidamente licenciado para esse fim. 

Parágrafo único. Na impossibilidade de atendimento dos incisos 1 e li , o órgão ambiental competente nos Estados, Municípios e Distrito Federal pode aprovar outros 
processos alternativos de destinação. 

Art. 18. Os resíduos do Grupo A4, constantes do Anexo 1 desta Resolução, podem ser encaminhados sem tratamento prévio para local devidamente licenciado para a 
disposição final de resíduos dos serviços de saúde. 

Parágrafo único. Fica a critério dos órgãos ambientais estaduais e municipais a exigência do tratamento prévio, considerando os critérios, especificidades e condições 
ambientais locais. 

Art. 19. Os reslduos do Grupo A5, constantes do Anexo 1 desta Resolução, devem ser submetidos a tratamento específico orientado pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - ANVISA. 

Art. 20. Os resíduos do Grupo A não podem ser reciclados, reutilizados ou reaproveitados, inclusive para alimentação animal. 



Art. 21. Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do Anexo 1 desta Resolução, com características de periculosidade, quando não forem submetidos a processo de 
reutilização, recuperação ou reciclagem, devem ser submetidos a tratamento e disposição final especificas. 

§ 1º As características dos resíduos pertencentes a este grupo são as contidas na Ficha de Informações de Segurança de Produtos Químicos - FISPQ. 

§ 2º Os resíduos no estado sólido, quando não tratados, devem ser dispostos em aterro de resíduos perigosos - Classe 1. 

§ 3° Os resíduos no estado liquido não devem ser encaminhados para disposição final em aterros. 

Art. 22. Os resíduos pertencentes ao Grupo B, constantes do Anexo 1 desta Resolução, sem características de periculosidade, não necessitam de tratamento prévio. 

§ 1° Os resíduos referidos no caput deste artigo, quando no estado sólido, podem ter disposição final em aterro licenciado. 

§ 2º Os resíduos referidos no caput deste artigo, quando no estado líquido, podem ser lançados em corpo receptor ou na rede pública de esgoto, desde que atendam 
respectivamente as diretrizes estabelecidas pelos órgãos ambientais, gestores de recursos hídricos e de saneamento competentes. 

Art. 23. Quaisquer materiais resultantes de atividades exercidas pelos serviços referidos no art. 1° desta Resolução que contenham radionuclideos em quantidades 
superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 - Licenciamento de Instalações Radiativas, e para os quais a reutilização é imprópria ou não 
prevista, são considerados rejeitas radioativos (Grupo C) e devem obedecer às exigências definidas pela CNEN. 

§ 1° Os rejeitas radioativos não podem ser considerados resíduos até que seja decorrido o tempo de decaimento necessário ao atingimento do limite de eliminação. 

§ 2º Os rejeitas radioativos, quando atingido o limite de eliminação, passam a ser considerados resíduos das categorias biológica, química ou de resíduo comum, devendo 
seguir as determinações do grupo ao qual pertencem. 

Art. 24. Os resíduos pertencentes ao Grupo D, constantes do Anexo 1 desta Resolução, quando não forem passíveis de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem, 
devem ser encaminhados para aterro sanitário de reslduos sólidos urbanos, devidamente licenciado pelo órgão ambiental competente. 

Parágrafo único. Os reslduos do Grupo D, quando for passivei de processo de reutilização, recuperação ou reciclagem devem atender as normas legais de higienização e 
descontaminação e a Resolução CONAMA no 275, de 25 de abril de 2001 . 

Art. 25. Os resíduos pertencentes ao Grupo E, constantes do Anexo 1 desta Resolução, devem ter tratamento específico de acordo com a contaminação química, biológica ou 
radiológica. 

§ 1° Os resíduos do Grupo E devem ser apresentados para coleta acondicionados em coletores estanques, rígidos e higidos, resistentes à ruptura , à punctura, ao corte ou à 
,,.-----escarificação . 

::i 2º os resíduos a que se refere o caput deste artigo, com contaminação radiológica, devem seguir as orientações contidas no art. 23, desta Resolução. 

§ 3° os resíduos que contenham medicamentos citostáticos ou antineoplásicos, devem ser tratados conforme o art. 21, desta Resolução. 

§ 4° os resíduos com contaminação biológica devem ser tratados conforme os arts. 15 e 18 desta Resolução. 

Art. 26. Aos órgãos ambientais competentes, integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA, incumbe a aplicação desta Resolução, cabendo-lhes a 
fiscalização , bem como a imposição das penalidades administrativas previstas na legislação pertinente. 

Art. 27. Para os municípios ou associações de municípios com população urbana até 30 .000 habitantes, conforme dados do último censo disponível do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE, e que não disponham de aterro sanitário licenciado, admite-se de forma excepcional e tecnicamente motivada, por meio de Termo de 
Ajustamento de Conduta, com cronograma definido das etapas de implantação e com prazo máximo de três anos, a disposição final em solo obedecendo aos critérios 
mlnimos estabelecidos no Anexo li, desta Resolução, com a devida aprovação do órgão ambiental competente. 

Art. 28. Os geradores dos reslduos dos serviços de saúde e os órgãos municipais de limpeza urbana poderão, a critério do órgão ambiental competente, receber prazo de até 
dois anos, contados a partir da vigência desta Resolução, para se adequarem às exigências nela prevista. 

§ 1° O empreendedor apresentará ao órgão ambiental competente, entre outros documentos, o cronograma das medidas necessárias ao cumprimento do disposto nesta 
Resolução. 

§ 2º O prazo previsto no caput deste artigo poderá, excepcional e tecnicamente motivado, ser prorrogado por até um ano, por meio de Termo de Ajustamento de Conduta, ao 
qual se dará publicidade, enviando-se cópia ao Ministério Público. 

Art. 29. O não cumprimento do disposto nesta Resolução sujeitará os infratores às penalidades e sanções previstas na legislação pertinente, em especial na Lei nº 9.605, de 
12 de fevereiro de 1998, e no seu Decreto regulamentador. 

Art. 30. As exigências e deveres previstos nesta resolução caracterizam obrigação de relevante interesse ambiental. 

rt. 31 . Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 32. Revoga~-se a Resolução CONAMA nº 283, de 12 de julho de 2001, e as disposições da Resolução nº 5, de 5 de agosto de 1993, que tratam dos resíduos sólidos 
oriundos dos serviços de saúde, para os serviços abrangidos no art. 1º desta Resolução. 

MARINA SILVA 

Presidente do Conselho 

ANEXO 1 

1 - G~UPO A: Resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de 
infecçao. 

a) A1 

1. culturas e estoques de microrganismos; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microrganismos vivos ou 
atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de manipulação genética ; 

2. re~ídu.os resulta.ntes .da at~nção à s~úde de in_?ivíduos ou animais, com suspeita ou certeza de contaminação biológica por agentes classe de risco 4, microrganismos com 
relevanc1a ep1dem1olog1ca e risco de d1ssemmaçao ou causador de doença emergente que se torne epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja 
desconhecido; 

3. bolsas transfusionais contendo sangue ou hemocomponentes rejeitadas por contaminação ou por má conservação, ou com prazo de validade vencido, e aquelas oriundas 
de coleta incompleta; 

~· s.obras de _amostras de laboratório contendo sangue ou líquidos corpóreos, recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, contendo sangue ou 
l1qu1dos corporeos na forma hvre; 

b)A2 

1. carcaças, peça~ anatômicas •. vísceras e outr~s resíduos provenientes de animais submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, bem 
como suas forra~oes , e os cad~veres de animais suspeitos de serem portadores de microrganismos de relevãncia epidemiológica e com risco de disseminação que foram 
submetidos ou nao a estudo anatomo-patológ1co ou confirmação diagnóstica; ' 

c)A3 



1. peças anatômicas (membros) do ser humano; produto de fecundação sem sinais vitais , com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade 
gestacional menor que 20 semanas, que não tenham valor científico ou legal e não tenha havido requisição pelo paciente ou familiares; 

d}A4 

1. kits de linhas arteriais , endovenosas e dialisadores, quando descartados; 

2. filtros de ar e gases aspirados de área contaminada; membrana filtrante de equipamento médico-hospitalar e de pesquisa, entre outros similares; 

3. sobras de amostras de laboratório e seus recipientes contendo fezes, urina e secreções, provenientes de pacientes que não contenham e nem sejam suspeitos de conter 
agentes Classe de Risco 4, e nem apresentem relevãncia epidemiológica e risco de disseminação, ou microrganismo causador de doença emergente que se torne 
epidemiologicamente importante ou cujo mecanismo de transmissão seja desconhecido ou com suspeita de contaminação com príons. 

4. resíduos de tecido adiposo proveniente de lipoaspiração, lipoescultura ou outro procedimento de cirurgia plástica que gere este tipo de resíduo; 

5. recipientes e materiais resultantes do processo de assistência à saúde, que não contenha sangue ou líquidos corpóreos na forma livre; 

6. peças anatômicas (órgãos e tecidos) e outros resíduos provenientes de procedimentos cirúrgicos ou de estudos anátomopatológicos ou de confirmação diagnóstica; 

7. carcaças, peças anatômicas, vísceras e outros resíduos provenientes de animais não submetidos a processos de experimentação com inoculação de microorganismos, 

bem como suas forrações; e 

B. bolsas transfusionais vazias ou com volume residual póstransfusão. 

e)A5 

1. órgãos, tecidos, fluidos orgânicos, materiais perfurocortantes ou escarificantes e demais materiais resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais , com suspeita 

ou certeza de contaminação com príons. 

li - GRUPO B: Resíduos contendo substâncias químicas que podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características de 

inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. 

a) produtos hormonais e produtos antimicrobianos; citostáticos; 

antineoplásicos; imunossupressores; digitálicos; imunomoduladores; 

,...--..... inti-retrovirais, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos ou apreendidos e os resíduos e insumos farmacêuticos 

Jos medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações; 

b) resíduos de saneantes, desinfetantes, desinfestantes; resíduos contendo metais pesados; reagentes para laboratório, inclusive os recipientes contaminados por estes; 

c) efluentes de processadores de imagem (reveladores e fixadores); 

d) efluentes dos equipamentos automatizados utilizados em análises clínicas; e 

e) demais produtos considerados perigosos, conforme classificação da NBR 10.004 da ABNT (tóxicos, corrosivos, inflamáveis e reativos). 

Ili - GRUPO C: Quais~er materiais resultantes de atividades humanas que contenham radionuclideos em quantidades superiores aos limites de eliminação especificados 
nas normas da Com1ssao Nacional de Energia Nuclear-CNEN e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista. 

a) enquadram-se ne.ste grupo quaisquer materiais resultantes de laboratórios de pesquisa e ensino na área de saúde, laboratórios de análises clínicas e serviços de medicina 
nuclear e rad1oterap1a que contenham rad1onuclídeos em quantidade superior aos limites de eliminação. 

IV - GRUPO D: Resíduos que não apresentem risco biológico, químico ou radiológico à saúde ou ao meio ambiente, podendo ser equiparados aos resíduos domiciliares. 

a) p~pel de uso sanitário e fralda , absorventes higiênicos, peças descartáveis de vestuário, resto alimentar de paciente, material utilizado em anti-sepsia e hemostasia de 
venocl1ses, equipo de soro e outros similares não classificados como A 1; 

b) sobras de alimentos e do preparo de alimentos; 

c) resto alimentar de refeitório; 

d) resíduos provenientes das áreas administrativas; 

e) resíduos de varrição, flores, podas e jardins; e 

resíduos de gesso provenientes de assistência à saúde. 

v. - GRUPO E_: M. ateriais .perf.urocortantes ou escarificantes, tais como: lâminas de barbear, agulhas, t 1 d ·d d esca pes, ampo as e v1 ro, brocas, limas endodônticas, pontas 
1amantadas, laminas de bisturi , lancetas; tubos capilares; micropipetas; lâminas e tamínulas; espátulas; 

e todos os utensílios de vidro quebrados no laboratório (pipetas, tubos de coleta sanguínea e placas de Petri) e outros similares. 

ANEXO li 
CRITÉRIOS MINIMOS PARA DISPOSIÇÃO FINAL DE RESIDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE EXCLUSIVAMENTE 

1 - Quanto à seleção de área: 

li - Quanto à segurança 
sinalização: 

111 - Quanto aos aspectos técnicos 

a) não possuir r:strições q.uanto ao zoneamento ambie~tal (afastamento de Unidades de Conservação ou áreas correlatas); b) 
respeitar .ªs d1stanc1?s mínimas estabelecidas pelos órgaos ambientais competentes de ecossistemas frágeis recursos hídricos 
superfic1a1s e subterraneos; ' 

e a) sist:ma de controle de acesso de veículos, pessoas não autorizadas e animais, sob vigilância contínua; e b) sinalização de 
advertenc1a com informes educativos quanto aos perigos envolvidos. 

a) sistema.s de_ drenagem de águas pluviais; b) coleta e disposição adequada dos percolados;c) coleta de gases;d) 
1mpermeab11izaçao da base e taludes ; ee) monitoramento ambiental. 

IV - Quanto ao processo de 
disposição final de resíduos de ª) .d.isposição dos re~~duos diretamen~e sobre o fundo do local; b) acomodação dos resíduos sem compactação direta;c) cobertura 
serviços de saúde: diana com solo, admitindo-se d1spos1çao em camadas;d) cobertura final; ee) plano de encerramento. 
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A empresa STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL . LTDA, CNPJ nº 
01.568.077 /0015-20, apresentou impugnação ao edital do Pregão 
Eletrônico nº 054/2022, O. C. nº 8344008010020220C00058, que tem 
como objeto a contratação de serviços de coleta, transporte, tratamento e 
disposição final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), classificados nos 
grupos "A", segundo a Resolução CONAMA n º 358 / 05 e RDC ANVISA n º 
306/2004 e demais normas Federais e Estaduais aplicáveis ao caso. 

Resumidamente a impugnante solicitou a inclusão expressa da permissão 
para subcontratação, a exclusão da obrigatoriedade da incineração bem 
como a retificação da legislação aplicável, ou seja, RDC 222/2018 que 
revogou a RDC 306 / 2004. 

É o resumo do necessário. 

. •' ·, ~-·· ·~ I .. 

Após análise à peça impugnatória apresentada, este Departamento de 

Compras e Licitação, s.m.j., opina pelo acolhimento da impugnação quanto à 

exclusão da RDC ANVISA n° 306/2004 e inclusão RDC nº 222/2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINCiA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga/5P - CEP: 14940-112 
telefone (16) 3352-7000 /fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br - CNPJ: 45.321.460/0001 -50 
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IBITINGA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

Quanto a exclusão da obrigatoriedade da incineração, remetemos os autos a 
Diretoria de Meio Ambiente e, conforme parecer anexo ao autos, também 
assiste razão a impugnante, devendo ser excluída tal exigência do edital e 
incluída a obrigatoriedade e informação da destinação final dos resíduos . 

Finalmente, embora esta subscritora entenda já estar clara a permissão de 
subcontratação do local a ser destinados os resíduos, não há prejuízo em 
fazê-lo de forma mais objetiva haja vista que o pregão está suspenso até 
decisão da impugnação, se este for o entendimento da Procuradoria do 
Município de Ibitinga. 

É o nosso parecer. 

Marisa A ~~o Somenci 
Analista de Compras 

: • , ; t ~ : ,' • • ; • ; • 
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NÚMERO: 0100004571 I 2022 TIPO: PROTOCOLO 

DATA: 05/07/2022 HORA: 12:24:15 RESPONSÁVEL: GABRIEL DE MORAES OLIVEIRA 

PRAZO PARA ENTREGA*: 15 DIAS 

INTERESSADO: 125656 STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA 

ASSUNTO 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO 

DADOS DO PROTOCOLO/PROCESSO 

Nº 054/2022 

PROTOCOLANTE: 

CPF do PROTOCOLANTE: 

RG do PROTOCOLANTE: 

DETALHES DO TRAMITE 

Chave Web: 11524M127P100004571 

ITEM 4 DATA TRAM. : 26/07/2022 Hora Tramite: 16:36:20 RECEBIDO: 1 

SETOR ANTERIOR: SEC DE AGRIC E MEIO AMBIENTE 

SETOR DESTINO: SECR. ASSUNTOS JURiDICOS 

RELATOR: GEORGIA ZANATI 

DESCRICÃO DO PARECER 

DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
PARA A PROCURADORIA GERAL DO MUNICiPIO 

SETOR ATUAL: DEPTO DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES 

PARECER: ENCAMINHADO 

A EMPRESA STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL L TOA, CNPJ Nº 01 .568.077/0015-20, APRESENTOU IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022, O. C. Nº 8344008010020220C00058, QUE TEM COMO OBJETO A 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS), CLASSIFICADOS NOS GRUPOS "A", SEGUNDO A RESOLUÇÃO CONAMA N? 358/05 E RDC 
ANVISA N? 306/2004 E DEMAIS NORMAS FEDERAIS E ESTADUAIS APLICÁVEIS AO CASO. 

RESUMIDAMENTE A IMPUGNANTE SOLICITOU A INCLUSÃO EXPRESSA DA PERMISSÃO PARA SUBCONTRATAÇÃO, A 
EXCLUSÃO DA OBRIGATORIEDADE DA INCINERAÇÃO BEM COMO A RETIFICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL, OU 
SEJA, RDC 222/2018 QUE REVOGOU A RDC 306/2004. 

É O RESUMO DO NECESSÁRIO. 

APÓS ANÁLISE À PEÇA IMPUGNATÓRIAAPRESENTADA, ESTE DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO, S.M.J., 
OPINA PELO ACOLHIMENTO DA IMPUGNAÇÃO QUANTO À EXCLUSÃO DA RDC ANVISA N? 306/2004 E INCLUSÃO RDC Nº 
222/2018. 
QUANTO A EXCLUSÃO DA OBRIGATORIEDADE DA INCINERAÇÃO, REMETEMOS OS AUTOS A DIRETORIA DE MEIO 
AMBIENTE E, CONFORME PARECER ANEXO AO AUTOS, TAMBÉM ASSISTE RAZÃO A IMPUGNANTE, DEVENDO SER 
EXCLUÍDA TAL EXIGi::NCIA DO EDITAL E INCLUiDA A OBRIGATORIEDADE E INFORMAÇÃO DA DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS. 

FINALMENTE, EMBORA ESTA SUBSCRITORA ENTENDA JÁ ESTAR CLARA A PERMISSÃO DE SUBCONTRATAÇÃO DO 
LOCAL A SER DESTINADOS OS RESÍDUOS, NÃO HÁ PREJUiZO EM FAZi::-Lo DE FORMA MAIS OBJETIVA HAJA VISTA QUE 
O PREGÃO ESTÁ SUSPENSO ATÉ DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO, SE ESTE FOR O ENTENDIMENTO DA PROCURADORIA DO 
MUNICÍPIO DE IBITINGA. 

É O NOSSO PARECER. 

.//Ú~/ú-­
MARISA A~TINO SOMENCI 
ANALISTA DE COMPRAS 



Referência: Pregão Eletrônico nº 054/2022 
Assunto: Impugnação aos termos do Edital 
Interessado: STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA 

Trata-se de impugnação aos termos do Edital do Pregão Presencial 054/2022, cujo objeto é 
a contratação de serviços de coleta, transporte, tratamento e disposição final dos Resíduos de 
Serviços de Saúde (RSS) apresentado tempestivamente pela empresa STERICYCLE GESTÃO 
AMBIENTAL LTDA, CNPJ: 01.568.077/0012-88, sendo os motivos da impugnação no tocante a 
necessidade de autorização expressa no instrumento convocatório da possibilidade de 
subcontratação e a exclusão da obrigatoriedade da incineração, bem como a retificação da 
legislação aplicável, ou seja, RDC 222/2018 que revogou a RDC 306/2004. 

A Comissão de Licitação por meio de sua subscritora, após parecer técnico da Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, opinou acatar na integralidade a impugnação. 

No entender desta Procuradoria, assiste razão à empresa impugnante. 

Restou evidenciado que a Resolução RDC Anvisa nº 222/2018, pelo seu artigo 92, 
revogou expressamente a Resolução 306/2004. 

Deste modo, aplica-se as regras estipuladas na RDC 222/2018 à presente Licitação, 
devendo o Edital ser retificado para adequação. 

A subcontratação de contratos firmados entre a Administração Pública e a empresa se trata 
de wna forma de possibilitar que se ofereça e execute serviços mais especializados, que constituam 
pequena parte do objeto do contrato e está prevista no ai1. 72 da Lei ele Licitações. Podendo ocorrer 
desde que previsto no instrumento convocatório. 

Nestas condições, verifica-se a necessidade da retificação do Edital para constar de forma 
expressa a autorização da subcontratação nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93. 

. ~iante do exposto. esta Procuradoria Juríd[ca opina ac:_olhimento de forma integral da 
nnpugnaçao apresentada pela empresa STERJCYCLE GESTAO AMBIENTAL LTDA, com 
retificação do Edital cio Pregão Eletrônico 054/2022 conforme solicitado. 

É o parecer s. m. j. 

Ibitinga, 02 ele agosto e 2022. 

aivid Cardoso de Oliveira 
Procurador do Município 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4.571 /2022 
INTERESSADA: STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL L TDA 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
por intermédio da PREFEITA MUNICIPAL vem em razão das IMPUGNAÇÕES ao Edital de 
Licitação do Pregão Eletrônico nº 054/2022 em epígrafe, interposto pela empresa 
STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ nº 01.568.077/0015-20, apresentar 
as suas razões, para, ao final decidir, como segue: 

1-DO RELATÓRIO 

Trata-se da análise de PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO ao ato convocatório do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 054/2022, cujo objeto é a contratação de serviços de coleta, 
transporte, tratamento e disposição final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), 
classificados nos grupos "A", segundo a Resolução CONAMA nº 358/05 e RDC ANVISA nº 
306/2004 e demais normas Federais e Estaduais aplicáveis ao caso, conforme explanado a 
segmr. 

II - DAS RAZÕES APRESENTADAS PELAS IMPUGNANTES 

Síntese das razões insurgidas pelas empresas em suas peças impugnatórias: 

- solicitou a inclusão expressa da permissão para subcontratação, a exclusão da obrigatoriedade da 

incineração bem como a retificação da legislação aplicável, ou seja, RDC 222/2018 que revogou a 
RDC 306/2004. 

IV - DO JULGAMENTO CONSIDERAÇÕES 

Inicialmente, cumpre destacar, que a elaboração do Instrumento Convocatório seguiu 
estritamente às necessidades da municipalidade e a legislação pertinente, assim, as decisões 
aqui prolatadas, têm como fundamento a análise dos pontos questionados. 

V - DA DECISÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga/SP - CEP: 14940 -112 
telefone (16) 3352-7000 / fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br - CNPJ: 45.321.460/0001-50 
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b~::{flt~ IBITINGA 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

Considerando que a Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico 054/2022, 
formulada pela empresa STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL L TDA foi protocolada no 
prazo legal; 

DECIDO que: 

A) As alegações foram CONHECIDAS como TEMPESTIV AS. 
B) Quanto ao mérito dos fundamentos aduzidos nas razões de impugnação 

apresentadas pela empresa interessada em participar do certame evidenciou-se que 
demonstraram ser procedentes e conforme parecer da Procuradoria Jurídica do Município 
acolho as razões do RECURSO dando PROVIMENTO em sua totalidade. 

C) tendo em vista que a presente licitação está suspensa, retifique-se o edital e 
remarque-se nova data para processamento, tudo nos termos da Lei de regência dando ciência 
aos requerentes. 

É como decido. 

Ibitinga, ªJ 2022 
ARIA KALIL ARANTES 

PREFEITA MUNICIPAL 
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